
Lei Ordinária nº 1002/2011

"Abre Crédito Adicional ao Orçamento-Programa do Corrente Exercício e dá outrás
providências."

WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO, Prefeito Munietpal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato
Grosso do Sul, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e com fulcro na Lei Orgânica do Município,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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WILIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO

Prefeito Municipal     


